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DECRETO Nº 428 DE 04 DE JUNHO DE 2024. 

NOMEIA  SECRETÁRIO 

MUNICIPAL DE AGRICULTURA e 

ABASTECIMENTO  DE  ALDEIAS 

ALTAS MA.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  ALDEIAS 

ALTAS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, com base no Artigo 78, 

inciso I, VIII,  da Lei Orgânica do Município de 

Aldeias Altas – MA e 

CONSIDERANDO a  Lei  n.º  416  de  22  de 

agosto de 2022, que Dispõe sobre a Estrutura 

Administrativa do Poder Executivo do Município 

de Aldeias Altas/MA, revoga a Lei n.º 347/2017, 

e dá outras providências;

DECRETA: 

Art.  1º  - Nomear  o  Sr.   MOISES DA SILVA 

FERREIRA para  o  cargo  de  Secretário 

Municipal de Agricultura e Abastecimento.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art.3º -  Revogam-se  as  disposições  em 

contrário.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE 
ALDEIAS  ALTAS,  ESTADO  DO 
MARANHÃO, AO QUARTO DIA DO MÊS DE 
JUNHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO.

                   KEDSON ARAÚJO LIMA
PREFEITO MUNICIPAL DE ALDEIAS 

ALTAS – MA

PORTARIA  DE  CONSTITUIÇÃO  DA 
COMISSÃO  DE  TOMADA  DE  CONTAS 
ESPECIAL

PORTARIA Nº 16/2024 

O  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE 
APOSENTADORIA E PENSÕES DO MUNICÍPIO 
DE  ALDEIAS  ALTAS,  considerando  o  que 
dispõe o art. 38, X da Lei Municipal nº 439/2023.

RESOLVE:
Art.  1º  Constituir  Comissão  de  Tomada  de 
Contas  Especial,  no  âmbito  do   Instituto  de 
Aposentadoria  e  Pensões  do  Município  de 
Aldeias  Altas  ,  para  instaurar  a  Tomadas  de 
Contas  Especiais,  com  o  objetivo  de  apurar  a 
responsabilidade  dos  ex-gestores  municipais  e 
ex-gestores  do  Instituto  de  Aposentadoria  e 
Pensões  de  Aldeias  Altas-IAPA  pelo  dano  ao 
erário causado pela ausência de pagamento dos 
parcelamentos  Termo  de  Acordo  de 
Parcelamento  e  Confissão  de  Débitos 
Previdenciários nº 1349/2013, nº 1350/2013 e nº 
1809/2013;

Art. 2º  Designar os servidores CONCEIÇÃO DE 
MARIA  OLIVEIRA  SALAZAR,  professora, 
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matricula nº 310-1, lotado na Secretaria Municipal 
Educação, Ciências, Tecnologia e Inovação; JOSE 
MILTON DA SILVA SOUSA, professor, matricula 
nº 261-1, lotado na Escola Padre Antonio Ferraris; 
FRANCISCO  DAS  CHAGAS  SILVA 
MASCARENHAS, vigia, matricula nº 373-1, lotado 
no Conselho Municipal de Educação para, sob a 
presidência  do  primeiro,  realizar  a  Tomada  de 
Contas  Especial  de  que  trata  o  art.  1º  desta 
Portaria;
Art.  3º  O  presidente  será  substituído  em  suas 
ausências e impedimentos legais
por um dos membros da Comissão;
Art. 4º Os membros da Comissão ficam liberados 
do desempenho de suas funções normais durante 
o período dos trabalhos;
Art. 5º A Comissão fica, desde logo, autorizada a 
praticar  todos  os  atos  necessários  ao  bom 
desempenho de suas funções, devendo os órgãos 
vinculados a esta autoridade prestar a colaboração 
necessária que lhes for requerida;
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

_______________________________________
JOSÉ RIBAMAR AMORIM VIEIRA

Presidente do Instituto de Aposentadorias e 
Pensões do Município de Aldeias Altas
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EXPEDIENTE HINO DE ALDEIAS ALTAS

Kedson Araújo Lima

Prefeito Municipal

Marcio Lobo Lima

Vice – Prefeito

ÓRGÃO OFICIAL DIÁRIO 
ELETRÔNICO

 

contato@aldeiasaltas.ma.gov.br

Avenida João Rosa, 285, Centro, 

Aldeias Altas - MA

SERVIÇO FINANCEIRO
JUNHO/ 2024

SALÁRIO MÍNIMO (R$)  ...............................................1.412,00
TAXA SELIC (%) ............................................................0,01614
TJLP (% ao mês) ..........................................................0,4067
POUPANÇA (% - 1º DIA DO MÊS) ................................ 0,0030
TR (% - 1º DIA DO MÊS) .............................................. 0,00000

Letra: Jefferson Siqueira de Amorim

Música: Argmar Siqueira

Renasceu uma nova esperança
No horizonte há um novo porvir
Fruto nato de braços bem fortes
De um povo garboso e viril
Pra esta terra ainda criança
Muitas glórias ainda hão de vir
Que a bravura da raça suporte
Deste solo ser sempre servil.

ESTRIBILHO

Aldeias Altas berço de poeta
Prova viva de culto ao labor
Nos teus campos a cana-de-açúcar
Mostra o verde de esperança e do amor
Aldeias Altas terra mãe querida
Teu louvor hei de sempre cantar
Que teus filhos ao longo da vida
Com o progresso te possa exaltar.

Teu passado transborda alegrias
Teu futuro orgulho trará
És o berço de Gonçalves Dias
Cantor da mata do Jatobá
Ao cantar os louros da tua glória
De prazer se enche o coração
Prometendo te dar só vitórias
Ordenamos na paz e na união.

Lei Municipal nº 350/2017
Prefeitura Municipal de Aldeias Altas 
Avenida João Rosa, 285 – Centro CEP: 65.610-000 
 


		2024-06-04T22:00:42-0300
	MUNICIPIO DE ALDEIAS ALTAS:06096853000155




